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Portaria nº 169/2019              
Itajá/RN, 16 de maio de 2019. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Gildenor Alves de Brito, nomeado por meio da 
Portaria nº 025/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 011405/2019, a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de maio de 
2019. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

REEQUILÍBRIO DE CONTRATO – REF. 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 

DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2017 
 
 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: LP COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO EIRELI. 
Objeto: Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes. 
Fundamento Legal: art. 9º, da Lei 10.520/02 c/c art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica reajustado o valor do contrato passando o objeto adjudicado ao CONTRATADO a vigorar com o valor 
de R$ 259.005,58 (duzentos e cinquenta e nove mil, cinco reais e cinquenta e oito centavos). 
 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 012806/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: LUMINOZA COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO HIDRAULICO, CNPJ: 70.047.329/0001-93 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 012806/2018, 
registro de preços para aquisição de materiais elétricos destinados à manutenção da rede de iluminação 
pública de ruas, avenidas e praças do Município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 555.861,50 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e 
cinquenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2019. 
VIGÊNCIA: 16/05/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO:  
 
UNID. ADM: 02.014 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 012806/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: F. FERNANDES DE SOUZA & CIA LTDA, CNPJ: 08.345.621/0001-19 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 012806/2018, 
registro de preços para aquisição de materiais elétricos destinados à manutenção da rede de iluminação 
pública de ruas, avenidas e praças do Município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 377.952,00 (trezentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2019. 
VIGÊNCIA: 16/05/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO:  
 
UNID. ADM: 02.014 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 012806/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: G PESSOA LOPES DANTAS ME, CNPJ: 24.582.454/0001-86 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 012806/2018, 
registro de preços para aquisição de materiais elétricos destinados à manutenção da rede de iluminação 
pública de ruas, avenidas e praças do Município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 340.845,35 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e 
cinco reais). 
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2019. 
VIGÊNCIA: 16/05/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO:  
 
UNID. ADM: 02.014 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS - Nº 011605/2019 
 
  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Itajá/RN, torna público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de documentos de 
“Habilitação” e “Proposta”, através da T.P Nº 011605/2019, Tipo Menor Preço por Empreitada Global, no 
dia 04/06/2019, às 10:00 h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, visando a Contratação de empresa 
especializada em engenharia civil para construção de residência padrão popular para o município de 
Itajá/RN, e conforme memorial descritivo e orçamento que se encontram em anexo ao Edital.  O Edital e 
seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da CPL. Tel.: 084 – 
3330-2255.  E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 12:00 h ou através do link: 
www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 16 de maio de 2019. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 
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AVISO DE RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DO 
CONVITE Nº 012903/2019 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA PEDRO VICENTE DA SILVA, DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, NOS TERMOS DO 
CONVÊNIO SINCOV Nº 865923/2018 E PROCESSO Nº 59335.000126/2018-82, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 058/2019 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que as 
empresas RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 08.487.196/0001-00 e CONSTRUTORA 
NOVA GERAÇÃO LTDA EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03 foram declaradas HABILITADAS e a(s) empresa(s) 
CONSTRUTORA RS SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 26.094.503/0001-67 e S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS, 
CNPJ: 13.408.429/0001-64 INABILITADAS, em decorrência do julgamento da fase de habilitação do 
CONVITE em epígrafe, cuja sessão se deu às 09h do dia 25/04/2019. Do exposto, como apenas 2 (duas) 
empresas foram habilitadas, declaro o presente certame FRACASSADO, com supedâneo no art. 22, § 3º, 
da Lei 8.666/93 e entendimento predominante do TCU, destacado na ata de julgamento da fase de 
habilitação que está disponível aos interessados na CPL deste Município ou através do link 
http://itaja.rn.gov.br/. Outrossim, encontra-se aberto o prazo para interposição de recurso conforme 
estabelecido no art. 109, I, alínea “a”, da Lei 8666/93.  
 

Itajá/RN, 16 de maio de 2019. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 

 
MEMBROS 

 
 

Gilclécio da Cunha Lopes                      Luciana Reis da Silva 
Membro                               Membro 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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